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DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D O E N S I N O S U P E R I O R 

Categoria de Programação: P R O G R A M A Ç Ã O A C A R G O D A F A C U L D A D E D E M E D I C I N A VETERINÁRIA E A G R O N O M I A D E J A B O T I C A B A L 

Código: 03 

Código: 69.12.51.17 

C A T E G O R I A 

ECQNÕMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia i Categor ia 

Econômica I Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 

2.187.867 
2.187.867 

2.187.867 
2.187.867 3 .0 .0 .0 

3 .2 .0 .0 
3 .2 .1 .0 
3 .2 .1 .3 

2.187.867 
2.187.867 

2.187.867 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito sup lementar no valor de Cr$ 32.748.650,00 ( t r i n 
ta e dois milhões, setecentos e quarenta e oito m i l , seiscentos e c inquenta c r u 
zeiros), dest ina-se a adequar recursos orçamentários, em Pessoal e Reflexos dos 
15 Inst i tutos Isolados do Ens ino Super ior subvencionados pelo Estado, através d a 
Coordenador ia do E n s i n o Super ior , face a aplicação das Le i s Complementares 
ns. 74 e 75 de 14 de dezembro de 1972. 

Ar t i go 2.o — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes d a redução da seguinte dotação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A 
P O R S U B E L E M E N T O 

órgão: A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O Código: 21 

Unidade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 

•.Categoria 

Econômica 
ESPECIFICAÇÕES 

1 

E lemento | 
Subcategor ia 

Econômica 

Categor ia 

Econômica 

3.0.0.« D E S P E S A S C O R R E N -
32.748.650 

3.0.0.« 
32.748.650 

3 .2 .0 .3 Transferências C o r -
32.748.650 

3 .2 .0 .3 
32.748.650 

3 .2 .6 .0 Reserva de C o n t i n -3 .2 .6 .0 
32.748.650 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, 
S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

Un idade Orçamentária: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 02 

Categor ia de Programação: E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O Código: 09.62.02.00 

C A T E G O R I A Subcategor ia Categor ia 
ESPECIFICAÇÃO Elemento 

Econômica ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO 

Econômica Econômica 

3 .0 .0 .0 D E S P E S A S C O R 
32.748.650 

3 .0 .0 .0 
R E N T E S 32.748.650 

3 .2 .0 .0 Transferências 3 .2 .0 .0 
Correntes 32.748.650 

3 .2 .6 .0 Reserva de C o n t i n 
gência 32.748.650 

Ar t i go 3.0 — F i c a a l te rada a Programação Orçamentária d a Despesa do 
Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.o do Decreto n.o 819, de 
27 de dezembr» dc 1972, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTAR IA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

O R G A O S 
4.a Quota C A T E G O R I A S ECONÔMICAS T o t a l 3.a Quota 4.a Quota 

08 — S E C R E T A R I A D A E D U  • 

CAÇÃO 
Administração Ind i r e t a 
Subvenção à Facu ldade de 
Odonto log ia de Araçatuba 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

919.505 1.839.010 919.505 919.505 
Subvenção à Facu ldade de 
Farmácia e Odonto log ia de 
A r a r a q u a r a 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

1.250.636 2.501.272 1.250.636 1.250.636 
Subvenção à Facu ldade de 
Odonto log ia de São José dos 
C a m p o s 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

1.046.644 523.322 523.322 
Subvenção à Facu ldade de 
Farmácia e Odonto log ia de 
Ribeirão Pre to 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

2 344.051 1.172.026 1.172.025 
Subvenção à Facu ldade de 
F i l oso f i a , Ciências e Le t ras 
de Ribeirão Pre to 
3.0.0.0 — Despesas Correntes 

1.149.555 574.778 574.777 

ÓRGÃOS I 1 
C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

T o t a L 1 
3.a Quo ta | 

1 
4.a Quo ta 

Subvenção à Faculaadè de F i loso
f ia, Ciências e Letras de A r a 
raquara 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
1.753.934 876.967 876.967 

Subvenção à Facu ldade de F i loso
f ia , Ciências e Le t ras de Assis 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa 1.860.358 930.179 930.179 
Subvenção à Facu ldade de F i loso

f ia , Ciências e Le t ras de 
F r a n c a 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
1.163.094 581.547 581.547 

Subvenção à Facu ldade de F i l oso 
f ia , Ciências e Letras de P r e 
sidente P ruden te 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
362.146 181.073 181.073 

Subvenção à Facu ldade de F i l oso 
f ia , Ciências e Letras de M a 
rília 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
1.926.942 963.471 963.471 

Subvenção à Facu ldade de F i l oso 
f ia , Ciências e Le t ras de R i o 
C l a r o 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
Sup l ementa 2.324.069 1.162.034 1.162.035 
Subvenção à Facu ldade de F i loso

f ia , Ciências e Le t ras de São 
José do R i o Preto 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
1.163.540 581.770 581.770 

Subvenção à Facu ldade de Enge 
n h a r i a de Guaratinguetá 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
758.730 379.365 379.365 

Subvenção à Facu ldade de Ciên
cias Médicas e Biológicas de 
B o t u c a t u 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
10.367.438 5.183.719 5.183.719 

Subvenção à Facu ldade de M e d i 
c i n a Veterinária e Ag ronomia 

de Jabo t i caba l 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 

2,187.867 1.093.933 1.093.934 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

ÓRGÃOS 

C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 
To ta l 3.a Quota 4.a Quota 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E 
R A L D O E S T A D O 
Administração D i r e t a 

21.02 — Encargos Gera i s do Estado 
3 .0 .0 .0 — Despesas C o r 
rentes 

32.748.650 16.374.325 16.374.325 32.748.650 16.374.325 16.374.325 

cação. 
Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -

Palácio dos Bandeirantes , 23 de j u l h o de 1973. 

L A U D O N A T E L 

Car los Anton io Rocca , Secretário d a Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 23 de j u l h o de 1973. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 2.005, D E 23 D E J U L H O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar , nos termos do art igo 6.0 d a 
L e i n . 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — De conformidade c o m o disposto no art igo 6.o d a L e i n . 55 
de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia d a Fazenda , à Secre tar ia de 
C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , u m crédito de C r$ 2.830.000,00 (dois milhões, o i to
centos e t r i n t a m i l cruzeiros) sup lementar às dotações do orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

órgão : S E C R E T A R I A D E C U L T U R A , E S P O R T E S E T U R I S M O Código: 10 

U n i d a d e Orçamentária: A D M I N I S T R A Ç Ã O S U P E R I O R D A S E C R E T A R I A E D A S E D E Código: 01 

C A T E G O R I A 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S Subelemento E lemento 

Subcategor ia f Categor ia 

Econômica [ Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .3 .2 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 

255.000 

1.100.000 

255.000 

1.100.000 

1.355.000 

i 

1.355.000 


